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ESTADO DE SERGIPE
cÂru,c,RA MUNrcrpAL DE RrACHÃo Do DANTAS

Comissão Permanente de Licitação

}IINUTA

CONTRATO no _/ ZO22

coNTRAro DE pREsÍAçÃo DE sERvrços euE
ENTRE sr CELEBRAI , DE un LAIr), a cÂnÀna
NUNrcrpAL DE RrAcHÁo Do DÀNÍAS, E. DoOUTRO, A EIIPRESA L. E.
CONSULTORIA E TREINANENÍOS LÍDA.
DECORRENTE DA INEXIGIBIIJDÀDE DELrcrrAçÁo o _/ 2022.

o presente contrato tem por objeto a realização de 10 (dez) inscrições de servidores
desta Casa Legislativa no Simpó sio de Gestão e Administração dos recursos públicos, noperíodo de 20 a 23 de julho de 2022 em Aracaju/SE, de acordo com as especifacações
constantes da Inexig ibi lidade de Licitação e seus anexos, e panfleto do evento, que
passam a fazer parte integrante deste instrumento, de aco rdo com o art. 55. XI da Lei
no. 8.666/93, independ entemente de suas transcrições.

os serviços serão executados de acordo com as necessidades da câmara Municipal de
Riachão do Dantas, visando à perfeita execução dos serviços objeto deste contrato, sob
a forma de execução indireta mediante empreitada por preço global.

4.666/93).

inciso III. da Lei no 8.666/93).
o valor da taxa de Inscrição será de R$ Boo,0o (oitocentos reais) por pessoa, perfazendo
o presente Contrato um valor total estimado R$ 8.0OO,OO (oito mil reais).
91o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 15(quinze) dias. mediante a apresentação de Nota iiscal/Fatuia, devidamente certificada
pelo setor responsável pelo recebimento da prestação de Serviços.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar, iuntamente com o
do.cumento de cobrança, prova de reguraridade para com as Fazendaa Federar, Estadual
eü-unicipal, prova de regularidade perantê o FGTS - CRF, além da CNDT.
§3o - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contraiual.

A CÂilARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS, iNSCritA NO CNP] SOb N"32.741'688looor-s7, rocarizada na Travessa Frei lrdefonso, s/n - céntio, 
-Àeste

Município, doravante denominada CoNTRATANTE, neste ato representado pero seuPresidente, o Sr. José Roberio Rodrigues dos Santos, e' a empresã- L. f.consultoria e Treinamentos Ltda. inscrita no cNpl sob o n" 22.602.i6lioooi-$,
com endereço à Av. José Neves da costa, no 172 - centro, na cidade de simão Dias,
Estado da sergipe, representada pela sócia Administradora, a sra. Litiane C.ii"" o"Silva Marques, portador do CpF 019.621.605-03 e RG 2.035.585-8 SSP/SE, aáràuint"denominado CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o presente iontrato de
lrg?tgçãg de serviços, acordo com as disposições reguramentares contidas na LÀi no8'666, de 21 de junho de 1993, e suas arteiações, mediante cráusuras e condições
seguintes:
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§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§So - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.
§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de preços ao Consumidor -
INPC/IBGE.
§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza.
§8o - Quanto aos honorários de sucumbência obedecer-se-á ao estabelecido no artigo 22
e § 30 do artigo 24 da Lei no. 8.906/94.

9úU§UIÂ-.IOUARTÂ ! DA VIGÊNCIÂ íAÉ. 55. anciso IV, de Lei no a.666/93.1
Este contrato tem vigência a partir da data da sua assinatura pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sendo sua execução realizada no período de 20 a 23 de julho de 2Oi2, em
Aracaju/SE.

çúusulA ourNTA - DA ExEcucÃO Dos sERvIcOS íArt. ss, inciso Iv. da Lea no
8.666/93)
os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato, nos locais que se
fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no a.t, 73,
l, a e b, da Lei no. 8.666/93.

CúUSULÂ sExTA - DoTACÃO oRCAMENTÁRIA Grr. ss. inciso v. dâ Lei n. "4.666/931.
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
câmara Municipal de Riachão do Dantas, conforme classificação orçamentáriâ detalhada
abaixo:

> UO: 01001 - Câmara Municipal de Riachão do Dantas> Dotação: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipatr Classificação de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - p. lurídica> Fonte de Recursos: 15000000

çI.ÁU§!ÂA-§ÉIIüI - oo ornErro e nesponslgrrrolor ols pAnres íart. ss,
inciso VII ê XIIL da Lêi no 8.666/93).
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

> Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primelra deste
instrumento e na forma exigida para sua execução.
> Poderá o CONTRATADO, no caso de necessidade ou impedimentos, e visando
dar cumprimento a pratica dos atos inerentes ao objeto deste Contrato, proceder ao
su bstabelecimento, a quem julgar conveniente, dos poderes que lhe forem
outorgados pela CONTRATANTE e que digam respeito ao presente instrumento.
> Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente
pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
> Através do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete-se a fornecer
em tempo hábil ao CONTRATADO todas as informações e documentos necessários
ao fiel desempenho do presente Contrato.
> Havendo incidência de custas e demais despesas judiciais e/ou extrajudiciais,
essas ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATANTE, que será única responsável
pelas consequências do não pagamento das mesmas nas épocas devidas.

{o6
.§



tr$ FOth4
i_o b
"ft-ESTADO DE SERGIPE

cÂwt,tnl nauxlcrpAI, DE nr,c,cHÃo no DANTAS
Comissão Permanente de Licitação

> Se as questões exigirem serviços fora do Estado, correrão sempre por conta da
contratante, quando necessário, as despesas de transporte, estadia e alimentação
do CONTRATADO.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS íArt. ss. inciso VIL da Lêi no
4.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
obJeto pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado as
sêguintes sanções, previstas no ârt. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dla, até o máximo de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no
fornecimento;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante. pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

CúUSULA NONA - DA RESCISÃO íart. SS, inciso VIII. da Lêi no 8.666/93),
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais.
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 79,
na forma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93.
§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a luízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou
interpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal
decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no'caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no s 20 do artigo 79
da Lei no. 8.666/93 e alterações.

cúusull oÉcrul - oos ornerros oo conrnlrltre xo clso oe nrscrsÃo
íArt. 55, inciso IX. da Lei no 8.666/93),
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no
artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

cúusuur oÉcrul pnnrrrm - ol lrersucÃo lplrcÁvrl À rxecucÃo oo
a^NÍE 

^ÍÍA 
B aac ia cftc atMtrErtrrlc íâr.+ EE iÃ-;-^ wtr ,r I ai ao Íl ÂÂ6, /O2\

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da hexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;

. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei no. 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se. na
ocasião, Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAs ALTERACõES íArt, 65. Lei n" 8.666/93).
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Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art,
65, §1o da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelêcido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art.65, §2o, II da lei no.8.666/93.

çúusut-l oÉcrml rencsrnl - oo lcol,,tpltxaurruro e ol rrscluzacÃo
íAÊ. 67. Lêi no 8.666/93),
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, ficará designado servidor
nomeado em Portaria específica apensa a este instrumento contratual, para acompanhar
e fiscalizar execução do presente Contrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CúUSULA DÉCIHA ouÂRTA - Do FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachão do Dantas, Estado de
Sergipe. como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachão do Dantas/SE, _ de de 2022

José Roberio Rodrigues dos Sântos
Câmara Municipal de Riachâo do Dantas

CONTRATANTE

Liliane Santos da Silva Ír{ârques
Sócia Administradora

CONTRATADA

TESTEMU N HAS:
I.

CPF
II .

CPF
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